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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br (Sede Provisória - 2º piso
do Timbira Shopping (Rua Ceará, nº 576, Centro / Nova Imperatriz), conforme
PORTARIA /DIV/PR Nº 006/2026

INDICAÇÃO Nº 55/2025

             Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino
Tavares de Morais, a tomada de providências urgentes no Povoado Km 1700, às
margens da Rodovia BR-010, Zona Rural, a saber: recuperação e recapeamento
das vias, visando melhorar a mobilidade e segurança dos moradores; instalação
ou manutenção da rede de esgoto, garantindo melhores condições sanitárias e
prevenção de doenças; implantação de um sistema de drenagem eficiente, para
evitar alagamentos e erosões, especialmente em períodos chuvosos; dentre
outros.

Justificativa

             A comunidade do Povoado Km 1700 tem enfrentado diversos desafios
devido à precariedade das vias e da rede de saneamento, assim, as solicitadas
melhorias  são  essenciais  para  a  qualidade  de  vida  da  população  local,
promovendo mais dignidade, saúde e segurança para todos.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 05 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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